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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
                        Secrretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Desporto e Turismo.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de passageiros, em viagens municipais, intermunicipais e interestaduais , para atender as necessidades do Município de Paraí.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A contratação se justificativa em face da necessidade de transporte rodoviário de passageiros para suprir as demandas da Secretaria de Educação e Cultura, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social, Desporto e Turismo e para incentivo a entidades e projetos desenvolvidos no município de Paraí, conforme segue: 

- Viagens de equipes de categorias de base de projetos de futebol, futsal e voleibol desenvolvidos no município de Paraí, para a participação em campeonatos e jogos em outros municípios;
- Viagens de estudos e formação para alunos e profissionais de apoio à educação das escolas municipaos, para outros municípios;

- Viagens para apresnetações e participações em eventos da banda Municipal, Grupos de Corais e Grupos de Dança de Paraí, em outros municípios;

- Viagens de incentivo para participação em eventos e competições por alunos e participantes do CTG Rodeio da Amizade.

Dessa forma, considerando que a Adminsitração Pública não dispõe de veículos e mão de obra próprios se justifica a contratação da prestação de serviços por empresa terceirizada.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os serviços têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

A presente contratação será realizada por pregão na forma de registro de preços,  na forma do que dispõe o art. 82 a 86 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 183/2023.
Para fornecimento dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas no Termo de Referência e em Edital específico, bem como comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, apresentando os documentos a título habilitação requerido no Termo de Referência e no Edital, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.

Não é permitida subcontratação.

Não é permitida a participação de consórcio.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos de quilometragem estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a necessidade das seecretarias requisitantes, considerando as últimas contratações realizadas com o mesmo objeto.
A estimativa de contratação é para Registro de Preços de 30.000 (trinta mil) quilômetros, para o período de 12 (doze) meses e está descrita na tabela abaixo: 
	Item
	Descrição do produto
	Quantidade

	01
	Transporte de passageiros com veículo MICROÔNIBUS com capacidade mínima de 30 passageiros, equipado com ar-condicionado, tacógrafo e todos os itens de segurança conforme legislação de trânsito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso de até 300 km (ida e volta) com partida do centro de Paraí. 
	5.000 (cinco mil) quilômetros.

	02
	Transporte de passageiros com veículo MICROÔNIBUS com capacidade mínima de 30 passageiros, equipado com ar-condicionado, tacógrafo e todos os itens de segurança conforme legislação de trânsito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN.  Com percurso acima de 300 km (ida e volta) com partida do centro de Paraí.
	5.000 (cinco mil) quilômetros.

	03
	Transporte de passageiros com veículo  ÔNIBUS com capacidade mínima de 40 passageiros, com ar-condicionado, tacógrafo e todos os itens de segurança conforme legislação de trânsito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN.  Com percurso de até 300km (ida e volta) com partida do centro de Paraí.
	5.000 (cinco mil) quilômetros.

	04
	Transporte de passageiros com veículo  ÔNIBUS com capacidade mínima de 40 passageiros, com ar-condicionado, tacógrafo e todos os itens de segurança conforme legislação de trânsito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN.  Com percurso de até 800km (ida e volta) com partida do centro de Paraí.
	5.000 (cinco mil) quilômetros.

	05
	Transporte de passageiros com veículo  ÔNIBUS com capacidade mínima de 40 passageiros, com ar-condicionado, tacógrafo e todos os itens de segurança conforme legislação de trânsito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso acima de 800km (ida e volta) com partida do centro de Paraí.
	5.000 (cinco mil) quilômetros.

	06
	Transporte de passageiros com veículo  ÔNIBUS com capacidade mínima de 60 passageiros, com ar-condicionado, banheiro, tacógrafo e todos os itens de segurança conforme legislação de trânsito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso de até 300km (ida e volta) com partida do centro de Paraí. 
	5.000 (cinco mil) quilômetros.

	07
	Transporte de passageiros com veículo  ÔNIBUS com capacidade mínima de 60 passageiros, com ar-condicionado, banheiro, tacógrafo e todos os itens de segurança conforme legislação de trânsito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso de até 800km (ida e volta) com partida do centro de Paraí.
	5.000 (cinco mil) quilômetros.

	08
	Transporte de passageiros com veículo  ÔNIBUS com capacidade mínima de 60 passageiros, com ar-condicionado, banheiro, tacógrafo e todos os itens de segurança conforme legislação de trânsito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso acima de 800 km (ida e volta) com partida do centro de Paraí.
	5.000 (cinco mil) quilômetros.


5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
A contratação se mostra necessária em razão do Município de Paraí não dispor de veículos e mão de obra adequados para a prestação do serviço objeto deste expediente.

Assim, se mostra necessária a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte rodoviário de passageiros, intemunicipal, interestadual e interestaduais, para as demandas da Secretaria de Educação e Cultura, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social, Desporto e Turismo e para incentivo a entidades e projetos desenvolvidos no município de Paraí.  
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para fins de aferimento do valor da contratação foram realizadas pesquisas de preço com empresas especializadas na prestação do referido serviço.
Foi realizada pesquisa de preços com fornecedores do ramo pertinente, cujos valores seguem abaixo e anexos, sendo utilizado como valor de referência a média de valores destas.
Valor unitário estimado para cada item:
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3| ONIBUS 40 LUGARES - ATE 300 KM km 5.000 R$3.78 R$3.50 R$3.73 R$ 48.650.00
4| ONIBUS 40 LUGARES - ATE 800 KM km 5.000 R$3.34 R$3.03 R$3.09 R$ 45.450,00
5| OMIBUS 40 LUGARES - ACIMA 800 KM km 5.000 R$ 868 R$8.50 R$862 R$ 43.100,00
6| ONIBUS B0 LUGARES - ATE 300 KM km 5.000 F$14,80 R$15,20 Re15.80 | A$15.27 R$ 76.350.00
7| ONIBUS B0 LUGARES - ATE 800 KM km 5.000 R$10,80 RS1LIS Re1180 | A$T.2S R$ 56.250.00
5| OWIBUS B0 LUGARES - ACIMA DE 800 KM km 5.000 R$3.00 R$3.30 Re1100 | RESTT R$ 48.850.00





Considerando o quantitativo estimado e o valor unitário de cada lote, tem-se como valor estimado total da contratação R$ 401.450,00 (quatrocentos e um mil e quatrocentos e cinquenta reais).

Considerando tratar-se de registro de preços, o serviço de transporte será realizado conforme a demanda d ecada secretaria e o pagamento será efetuado considerando o quantitativo de serviço efetivamente prestado, com recebimento do serviço atestado pela fiscalização do contrato.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Para a execução do objeto desta solicitação, se faz necessária a realização de processo licitatório, na modalidade Registro de Preços - Pregão Eletrônico, com a finalidade de obtenção da proposta mais vantajosa à Administração.

Assim, considerando que o Município não dispõe de veículos e mão de obra especializada, se mostra viável e mais vantajoso para a Administração proceder na contratação de empresa especializada para prestação dos serviços.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas à maior economicidade e vantajosidade.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, evitando contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a contratação do serviço podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto, não se verifica impactos ambientais relevantes. Caso haja alguma espécie de descarte quanto aos objetos utilizados para execução do objeto licitado, a contratada é responsável por providenciar o destino adequado. 
Porém, objetivando minimizar os possíveis impactos ambientais, faz-se necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental abordados na IN SLTI n. 01/2010 e no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, observando, sempre que possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 13 de junho de 2025.
Elizabete da Silva Lisboa,
Coordenadora Pedagógica.
Camila Dekeper,

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Desporto e Turismo.
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